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MAPA DE RISCOS 

(art. 18, inciso X, da Lei 14.133/2021) 

 

1. Identificação e Classificação dos Riscos 

 

Nos termos do art. 18, inciso X, da Lei nº 14.133/2021, procedeu-se à identificação dos principais 

riscos relacionados às fases de planejamento, seleção do fornecedor e execução contratual. 

 

Os riscos foram classificados qualitativamente quanto à probabilidade e ao impacto, considerando 

critérios técnicos e administrativos. 

Nº Risco Fase Probabilidade Impacto 
Medida 

Mitigadora 

1 
Especificação 
excessivamente 
restritiva 

Planejamento Média Alto 

Redação baseada 
em funcionalidades, 
sem 
direcionamento 
tecnológico 

2 
Incompatibilidade com 
a infraestrutura do 
Município 

Execução 
contratual 

Média Alto 
Exigir requisitos 
mínimos de 
hardware e rede 

3 
Falhas na migração de 
dados 

Execução 
contratual 

Média Alto 
Plano de migração 
com testes e 
validação 

4 
Indisponibilidade do 
sistema 

Execução 
contratual 

Média Alto 

Previsão de níveis 
mínimos de 
desempenho e 
prazos de 
restabelecimento 

5 
Dependência 
tecnológica do 
fornecedor 

Execução 
contratual 

Média Médio 
Cláusula de 
portabilidade de 
dados 

6 
Resistência dos 
usuários 

Execução 
contratual 

Média Médio 
Treinamento e 
suporte contínuo 

7 
Subdimensionamento 
do escopo 

Planejamento Média Médio 
Definição clara das 
funcionalidades 
mínimas 
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Conclusão do Mapa de Riscos 

Os riscos identificados são gerenciáveis e não comprometem a viabilidade da contratação, desde que 

observadas as medidas mitigadoras indicadas. 

 

 
Ceres, 11 de fevereiro de 2026. 

 

 

 
 

Ribas Locatelly Batista Ferreira 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
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